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Gabinete do Deputado Eduardo Bismarck – PDT/CE

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. Eduardo Bismarck)

Dispõe  sobre  o  parcelamento  de

débitos  com  a  Fazenda  Nacional

relativos  às  contribuições

previdenciárias  de  responsabilidade

dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o parcelamento de débitos com a Fazenda

Nacional  relativos  às  contribuições  previdenciárias  de  responsabilidade  dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art.  2º  Os  débitos  com a Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do

Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional de responsabilidade dos

Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  e  de  suas  autarquias  e

fundações públicas, relativos às contribuições sociais de que tratam as alíneas

“a” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

inclusive  os  decorrentes  do  descumprimento  de  obrigações  acessórias,

vencidos até 31 de janeiro de 2021, e os de contribuições incidentes sobre o

décimo terceiro salário, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa da

União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido

objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, poderão ser pagos

em até sessenta parcelas, conforme o disposto nesta Lei.
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Art.  3º  Os  débitos  a  que  se  refere  o  art.  1º  desta  Lei  poderão  ser

quitados, no âmbito de cada órgão, mediante:

I - o pagamento à vista e em espécie de 2,4% (dois inteiros e quatro

décimos por cento) do valor total da dívida consolidada, sem reduções, em até

seis parcelas iguais e sucessivas, vencíveis entre julho e dezembro de 2021; e

II - o pagamento do restante da dívida consolidada em até 54 (cinquenta

e quatro) parcelas, vencíveis a partir de janeiro de 2022, com reduções de:

a) 40% (quarenta por cento) das multas de mora, de ofício e isoladas e

dos  encargos  legais  e  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  dos  honorários

advocatícios; e

b) 80% (oitenta por cento) dos juros de mora.

§ 1º As parcelas a que se refere o inciso II do caput deste artigo serão:

I - equivalentes ao saldo da dívida fracionado em até 54 (cinquenta e

quatro) parcelas ou a 2% (dois por cento) da média mensal da receita corrente

líquida do Estado, do Distrito Federal ou do Município, o que resultar na menor

prestação; e

II - retidas no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal

(FPE)  ou no Fundo de Participação dos Municípios  (FPM)  e  repassadas à

União.

§ 2º Encerrado o prazo dos parcelamentos, eventual resíduo da dívida

não quitada na forma prevista no caput deste artigo deverá ser pago à vista.

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se receita corrente líquida

aquela assim definida no inciso IV do caput do art. 2º da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
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§ 4º O percentual de 2% (dois por cento) a que se refere o inciso I do §

1º deste artigo será aplicado sobre a média mensal da receita corrente líquida

referente ao ano anterior ao do vencimento da parcela, publicada de acordo

com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio

de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e será de 1% (um por cento) para

cada órgão, na hipótese de concessão e manutenção de parcelamentos ativos

de  que  trata  o  art.  1º  desta  Lei,  perante  a  Secretaria  Especial  da  Receita

Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

§ 5º Para fins de cálculo das parcelas mensais, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios ficam obrigados a encaminhar à Secretaria Especial da

Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, até o

último dia útil do mês de fevereiro de cada ano, o demonstrativo de apuração

da receita corrente líquida de que trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

§ 6º Às parcelas com vencimento em janeiro, fevereiro e março de cada

ano serão aplicados os limites utilizados no ano anterior, nos termos do § 4º

deste artigo.

§  7º  As informações prestadas em atendimento  ao disposto  no § 5º

deste artigo pelo ente federativo poderão ser revistas de ofício.

Art.  4º  A adesão aos parcelamentos de que trata o art.  1º  desta Lei

implica a autorização, pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município, para

a retenção, no FPE ou no FPM, e o repasse à União do valor correspondente

às obrigações tributárias correntes dos meses anteriores ao do recebimento do

respectivo Fundo de Participação, no caso de não pagamento no vencimento.

Câmara dos Deputados| Anexo IV – 6º andar – Gabinete 652| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5652 | dep.eduardobismarck@camara.leg.br *C

D2
13

55
51
72

60
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r E
du

ar
do

 B
ism

ar
ck

 (P
DT

/C
E)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

09
3,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.7
12

/2
02

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
03

/2
02

1 
19

:3
7 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 712/2021 

PL 712/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 10 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Eduardo Bismarck – PDT/CE

§ 1º A retenção e o repasse serão efetuados a partir do mês seguinte ao

do  vencimento  da  obrigação  tributária  não  paga,  com  a  incidência  dos

acréscimos legais devidos até a data da retenção.

§  2º  Na  hipótese  de  não  apresentação,  no  prazo  legal,  da  Guia  de

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à

Previdência Social  (GFIP),  da Declaração de Débitos  e  Créditos  Tributários

Federais (DCTF) ou de obrigações acessórias que venham a substituí-las, o

valor a ser retido nos termos do caput deste artigo corresponderá à média das

últimas doze competências recolhidas ou devidas, sem prejuízo da cobrança,

da restituição ou da compensação de eventuais diferenças.

§  3º  A  retenção  de  valores  no  FPE  ou  no  FPM  e  seu  repasse  à

Secretaria Especial  da Receita Federal  do Brasil  e à Procuradoria-Geral  da

Fazenda  Nacional  serão  efetuados  obedecendo-se  à  seguinte  ordem  de

preferência:

I - as obrigações correntes não pagas no vencimento;

II  - as prestações do parcelamento dos débitos de que trata o art.  1º

desta Lei administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

III - as prestações do parcelamento dos débitos de que trata o art. 1º

desta Lei administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

IV  -  as  prestações  dos  demais  parcelamentos  administrados  pela

Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  cujos  atos  instituidores

autorizem o pagamento mediante retenção no FPE ou no FPM; e

V  -  as  prestações  dos  demais  parcelamentos  administrados  pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional cujos atos instituidores autorizem o

pagamento mediante retenção no FPE ou no FPM.
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§ 4º Na hipótese de o FPE ou o FPM não conter saldo suficiente para

retenção dos valores a que se refere o § 3º deste artigo ou na hipótese de

impossibilidade de retenção do valor devido, o valor da diferença não retida

deverá ser  recolhido por  meio de Guia da Previdência Social  (GPS) ou de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), conforme o tipo de

documento de arrecadação utilizado para cobrança pelo órgão competente.

Art. 5º O deferimento do pedido de parcelamento de que trata o art. 1º

desta Lei fica condicionado à apresentação, pelo Estado, pelo Distrito Federal

ou  pelo  Município,  na  data  da  formalização  do  pedido,  do  demonstrativo

referente à apuração da receita corrente líquida do ano-calendário anterior ao

da publicação desta Lei.

Art.  6º  Os  parcelamentos  de  que  trata  o  art.  1º  desta  Lei  serão

rescindidos nas seguintes hipóteses:

I - falta de recolhimento de diferença não retida no FPE ou no FPM por

três meses, consecutivos ou alternados;

II - falta de apresentação das informações relativas ao demonstrativo de

apuração da receita corrente líquida referido no § 5º do art. 2º desta Lei; e

III - não quitação integral do pagamento à vista e em espécie de que

trata o inciso I do art. 2º desta Lei.

Parágrafo  único.  A  rescisão  do  parcelamento  implicará  o

restabelecimento do montante das multas, dos juros e dos encargos legais,

inclusive  dos  honorários  advocatícios,  proporcionalmente  aos  valores  dos

débitos não pagos.

Art.  7º  Os pedidos de parcelamento  de que trata  o  art.  1º  desta Lei

deverão ser formalizados até 31 de julho de 2021, e ficará vedada, a partir da
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adesão,  qualquer  retenção referente  a  débitos  de parcelamentos  anteriores

incluídos nos parcelamentos de que trata esta Lei.

§ 1º A existência de outras modalidades de parcelamento em curso não

impede a concessão dos parcelamentos de que trata o art. 1º desta Lei.

§ 2º Ao ser protocolado pelo ente federativo o pedido de parcelamento,

fica suspensa, a partir do deferimento do pedido, a exigibilidade dos débitos

incluídos nos parcelamentos perante a Fazenda Nacional.

§ 3º Até que seja consolidado o débito e calculado o valor das parcelas a

serem pagas na forma prevista no § 1º do art. 2º desta Lei, serão retidos, pela

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, e repassados à União, como antecipação dos pagamentos,

valores  correspondentes  a  1% (um por  cento)  da  média  mensal  da  receita

corrente líquida do ano anterior no FPE ou no FPM.

§ 4º O percentual de 1% (um por cento) a que se refere o § 3º deste

artigo será de 0,5% (cinco décimos por cento) para cada órgão, na hipótese de

concessão e manutenção de parcelamentos ativos de que trata o art. 1º desta

Lei,  perante  a  Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

§ 5º Caso o pedido de parcelamento tenha ocorrido após 31 de julho de

2021,  o  pagamento  à  vista  e  em espécie  do  montante  correspondente  ao

percentual  de que trata o inciso I  do caput do art.  2º  desta Lei  deverá ser

efetuado em tantas parcelas quantas forem necessárias para quitação até 31

de dezembro de 2021.

Art. 8º Aos parcelamentos de que trata o art. 1º desta Lei aplica-se, no

que couber, o disposto nos arts. 12, 13 e 14-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho

de 2002.
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Art.  9º  A  Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  a

Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional,  no âmbito  de suas competências,

editarão, no prazo de até trinta dias, contado da data de promulgação desta

Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata o art. 1º

desta Lei.

Art.  10.  O  Poder  Executivo  federal,  com  vistas  ao  cumprimento  do

disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº

101,  de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  estimará  o

montante da renúncia fiscal decorrente do disposto no art. 2º desta Lei, incluí-

lo-á no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal

que  acompanhar  o  projeto  de  lei  orçamentária  anual  e  fará  constar  das

propostas orçamentárias subsequentes os valores relativos à aludida renúncia.

Parágrafo único. Os benefícios fiscais constantes do art.  2º desta Lei

somente serão concedidos se for atendido o disposto no caput deste artigo,

inclusive com a demonstração pelo Poder Executivo federal de que a renúncia

foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária anual, na forma do

art.  12  da  Lei  Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de

Responsabilidade Fiscal), e de que não afetará as metas de resultados fiscais

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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Em 2017, a Medida Provisória nº 778, convertida na Lei nº 13.485, de 2

de outubro de 2017, autorizou o parcelamento dos débitos dos estados, DF e

municípios junto ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

No ano passado, a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020,

suspendeu os pagamentos do parcelamento, por meio do Programa Federativo

de  Enfrentamento  ao  Coronavírus  SARS-CoV-2  (Covid-19),  com  efeitos

restritos ao período de 1º de março de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Esta

medida, juntamente com transferência realizada pela União e o pagamento do

auxílio emergencial, certamente ajudou a trazer alívio às finanças dos estados

e municípios. Ocorre que essas medidas produziram efeito apenas até o final

do ano passado, e, no momento, as dificuldades estão ficando cada vez mais

evidentes.

É o que observou o presidente do Comitê Nacional dos Secretários de

Fazenda dos Estados e do Distrito Federal (Comsefaz), Rafael Fonteles:

Esse fôlego ocorreu graças a três eventos extraordinários — à
transferência  realizada pela União;  ao pagamento do auxílio
emergencial;  e  à  suspensão  da  dívida  dos  estados.  É  uma
melhora real, porém, passageira, absolutamente transitória. A
preocupação com a situação fiscal dos estados continua1.

A vacinação, que nos dá esperança de dias melhores no futuro, avança

lentamente. Seus efeitos ainda não são sentidos em muitas localidades, que

vêm enfrentando  disparada  no  número  de  casos,  internações  e  óbitos  por

covid, motivo pelo qual algumas soluções mais restritivas, como o lockdown,

vêm sendo adotadas2. Diversas capitais já alcançaram ou estão próximas de

1 AGÊNCIA O GLOBO. Com pandemia, estados e municípios alcançaram a 
maior arrecadação em 19 anos. Disponível em: 
<https://economia.ig.com.br/2021-02-10/com-pandemia-estados-e-municipios-
alcancaram-a-maior-arrecadacao-em-19-anos.html>.
2 PODER 360. Araraquara inicia lockdown de 60 horas e fecha até 
supermercados. Disponível em: 
<https://www.poder360.com.br/coronavirus/araraquara-inicia-lockdown-de-60-
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alcançar o limite de internações em unidades de terapia intensiva, tendo que

adotar medidas drásticas de restrição de circulação.

A  solução  que  a  ciência  nos  fornece,  até  que  a  vacinação  possa

avançar, é o isolamento social, que, apesar de necessário, produz inegáveis

efeitos adversos na economia e nas finanças, com consequente agravamento

da  dívida  dos  entes  junto  ao  RGPS.  Para  a  Confederação  Nacional  dos

Municípios, o endividamento com o RGPS é um dos problemas fiscais mais

graves dos municípios, motivo pelo qual considera que um novo parcelamento

é condição inadiável para que possam resgatar sua capacidade de ação3.

Por essas razões, apresentamos a presente proposição, que permitirá o

parcelamento das dívidas dos estados,  DF e municípios junto ao RGPS.  A

proposta  concede  condições  semelhantes  ao  do  parcelamento  da  Lei  nº

13.485, de 2017, com reduções de 40% nas multas e encargos legais, 25% nos

honorários advocatícios e 80% nos juros de mora. No tocante à quantidade de

parcelas, no entanto, não é mais possível a concessão de parcelamentos com

prazo de pagamento superior a 60 meses, em função de regra adotada na

reforma da Previdência (Emenda Constitucional nº 103, de 2019).

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares, para que se

aprove o parcelamento dos débitos dos estados, do DF e dos municípios junto

ao RGPS, condição necessária para que possam superar a crise sanitária e

econômica decorrente da pandemia do novo coronavírus.

Sala das Sessões,         de                          de 2021.

horas-e-fecha-ate-supermercados/>.
3 CNM. Último dia dos novos gestores reúne especialistas para debater o 
endividamento e encontro de contas. Disponível em: 
<https://www.cnm.org.br/comunicacao/noticias/ultimo-dia-dos-novos-gestores-
reune-especialistas-para-debater-o-endividamento-e-encontro-de-contas>.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

.................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

.................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

.................................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  
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§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 

12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 

adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 

bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 

2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes 

orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 

estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 

abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 

justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 

pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados 

fiscais e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária 

anual para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 

seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 

27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 

investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 

estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 712/2021 

provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições 

sociais. 

 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das 

seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos 

segurados a seu serviço;  

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;  

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
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pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 
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Art. 3º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente 

que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 

àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADI nº 

2.238/2000) 

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 

suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 

créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
 

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição abrangerá 

todos os Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de 

cada bimestre e composto de:  

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as:  

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão 

atualizada; 

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a 

despesa liquidada e o saldo; 

II - demonstrativos da execução das:  

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a 

previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e 

a previsão a realizar; 

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 

discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no 

bimestre e no exercício; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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c) despesas, por função e subfunção. 

§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão 

destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da 

dívida.  

§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções 

previstas no § 2º do art. 51.  

 

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a:  

I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2º, 

sua evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício;  

II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50;  

III - resultados nominal e primário;  

IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º;  

V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores 

inscritos, os pagamentos realizados e o montante a pagar.  

§ 1º O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado 

também de demonstrativos:  

I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme 

o § 3º do art. 32;  

II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos 

servidores públicos;  

III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos 

recursos dela decorrentes.  

§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:  

I - da limitação de empenho;  

II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e 

à evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança.  

 

Seção IV 

Do Relatório de Gestão Fiscal 
 

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e 

órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:  

I - Chefe do Poder Executivo;  

II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório 

equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;  

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou 

órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário;  

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.  

Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis 

pela administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato 

próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a cinqüenta mil 

habitantes optar por:  
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I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4º do art. 30 ao final do semestre;  

II - divulgar semestralmente:  

a) (VETADO) 

b) o Relatório de Gestão Fiscal; 

c) os demonstrativos de que trata o art. 53; 

III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de Metas 

Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias e o anexo de que trata o 

inciso I do art. 5º a partir do quinto exercício seguinte ao da publicação desta Lei 

Complementar.  

§ 1º A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realizada em até 

trinta dias após o encerramento do semestre.  

§ 2º Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida 

consolidada, enquanto perdurar esta situação, o Município ficará sujeito aos mesmos prazos 

de verificação e de retorno ao limite definidos para os demais entes.  

 

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos 

Municípios para a modernização das respectivas administrações tributária, financeira, 

patrimonial e previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas desta Lei 

Complementar.  

§ 1º A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de recursos 

humanos e na transferência de tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos instrumentos 

de que trata o art. 48 em meio eletrônico de amplo acesso público.  

§ 2º A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o 

financiamento por intermédio das instituições financeiras federais e o repasse de recursos 

oriundos de operações externas.  

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos 

valores parcelados ser objeto de verificação.  

§ 1º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento 

será:  

I - consolidado na data do pedido; e  
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II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha 

se pronunciado.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 

mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 

subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o 

devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais 

instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será 

requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, 

nos arts. 11 e 12, no § 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. ("Caput" do artigo 

acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito 

consolidado pelo número de parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será 

atualizado e acrescido dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for 

o caso, no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.345, de 14/9/2006) 

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste artigo, 

delegar competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos 

em dívida ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo inscritos 

em dívida ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando 

inscritos em Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-

rogação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos.  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, 

Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do 

Espírito Santo - FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, 

de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de 

que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 

parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no 

art. 14-A desta Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa 

física com insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de 

Afetação. (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 

rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos 

novos débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 

condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 

histórico de reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 

disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta 

de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido pela  

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento 

simplificado, importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam 

as vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou 

Municípios conterão cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação 

dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para 

efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de 

sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas 12 (doze) 

competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no caput deste artigo, sem 

prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. (Artigo 

acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

 

Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, 

demonstrativos dos parcelamentos concedidos no âmbito de suas competências. (Artigo 

acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

 

Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata esta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os 

parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até:  

I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;  

II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998;  

III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a 

Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já 

ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, 

ainda que cancelado por falta de pagamento.  

§ 2º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se 

aplica a entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.  

§ 3º Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já 

concedidos, a partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13.  

§ 4º Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua 

manutenção a inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições 

federais de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 

1997.  

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para 

o parcelamento previsto no caput deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 778, DE 16 DE MAIO DE 2017 
(Convertida com alterações na Lei nº 13.485, de 2/10/2017) 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos junto 

à Fazenda Nacional relativos às contribuições 

previdenciárias de responsabilidade dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de 

suas autarquias e fundações públicas, relativos às contribuições sociais de que tratam as 

alíneas "a" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias, vencidos até 30 de 

abril de 2017, e os de contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário, constituídos ou 

não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já 

ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, 

poderão ser pagos em até duzentas parcelas, conforme o disposto nesta Medida Provisória. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

 

LEI Nº 13.485, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017 

 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a 

Fazenda Nacional relativos às contribuições 

previdenciárias de responsabilidade dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

e sobre a revisão da dívida previdenciária dos 

Municípios pelo Poder Executivo federal; 

altera a Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999; e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os débitos com a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e de suas autarquias e fundações públicas, relativos às contribuições sociais de 

que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias, vencidos até 30 

de abril de 2017, e os de contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário, constituídos 

ou não, inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13485-2-outubro-2017-785537-publicacaooriginal-153888-pl.html


25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 712/2021 

ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, 

poderão ser pagos em até duzentas parcelas, conforme o disposto nesta Lei.  

 

Art. 2º Os débitos a que se refere o art. 1º desta Lei poderão ser quitados, no 

âmbito de cada órgão, mediante:  

I - o pagamento à vista e em espécie de 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por 

cento) do valor total da dívida consolidada, sem reduções, em até seis parcelas iguais e 

sucessivas, vencíveis entre julho e dezembro de 2017; e  

II - o pagamento do restante da dívida consolidada em até cento e noventa e 

quatro parcelas, vencíveis a partir de janeiro de 2018, com reduções de:  

a) 40% (quarenta por cento) das multas de mora, de ofício e isoladas e dos 

encargos legais e de 25% (vinte e cinco por cento) dos honorários advocatícios; e   

b) 80% (oitenta por cento) dos juros de mora.   

§ 1º As parcelas a que se refere o inciso II do caput deste artigo serão:  

I - equivalentes ao saldo da dívida fracionado em até cento e noventa e quatro 

parcelas ou a 1% (um por cento) da média mensal da receita corrente líquida do Estado, do 

Distrito Federal ou do Município, o que resultar na menor prestação; e  

II - retidas no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) ou 

no Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e repassadas à União.  

§ 2º Encerrado o prazo dos parcelamentos, eventual resíduo da dívida não quitada 

na forma prevista no caput deste artigo poderá ser pago à vista ou ser parcelado em até 

sessenta prestações, na forma prevista na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se receita corrente líquida aquela 

assim definida no inciso IV do caput do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

§ 4º O percentual de 1% (um por cento) a que se refere o inciso I do § 1º deste 

artigo será aplicado sobre a média mensal da receita corrente líquida referente ao ano anterior 

ao do vencimento da parcela, publicada de acordo com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) para cada órgão, na hipótese de concessão e manutenção de 

parcelamentos ativos de que trata o art. 1º desta Lei, perante a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 5º Para fins de cálculo das parcelas mensais, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios ficam obrigados a encaminhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, até o último dia útil do mês de fevereiro de cada 

ano, o demonstrativo de apuração da receita corrente líquida de que trata o inciso I do caput 

do art. 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal).  

§ 6º Às parcelas com vencimento em janeiro, fevereiro e março de cada ano serão 

aplicados os limites utilizados no ano anterior, nos termos do § 4º deste artigo.  

§ 7º As informações prestadas em atendimento ao disposto no § 5º deste artigo 

pelo ente federativo poderão ser revistas de ofício.  

§ 8º Os entes que tenham renegociado suas dívidas ao amparo da Medida 

Provisória nº 778, de 16 de maio de 2017, terão o saldo devedor e o valor das parcelas de que 

trata o inciso II do caput deste artigo ajustados ao disposto na alínea a do mesmo inciso. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
 

 

Estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Fica instituído, nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, exclusivamente para o exercício financeiro de 2020, o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).  

§ 1º O Programa de que trata o caput é composto pelas seguintes iniciativas:  

I - suspensão dos pagamentos das dívidas contratadas entre:  

a) de um lado, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito Federal, com amparo 

na Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de 

agosto de 2001;   

b) de um lado, a União, e, de outro, os Municípios, com base na Medida 

Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e na Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017;   

II - reestruturação de operações de crédito interno e externo junto ao sistema 

financeiro e instituições multilaterais de crédito nos termos previstos no art. 4º desta Lei 

Complementar; e  

III - entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao 

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).  

§ 2º As medidas previstas no inciso I do § 1º são de emprego imediato, ficando a 

União autorizada a aplicá-las aos respectivos contratos de refinanciamento, ainda que 

previamente à celebração de termos aditivos ou outros instrumentos semelhantes. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 

transitórias. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 22. .................................................................................................................. 
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................................................................................................................................. 

 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos 

corpos de bombeiros militares; 

................................................................................................................................." 

(NR) 

"Art. 37. .................................................................................................................. 

.................................................................................................................................. 

 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a 

limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto 

permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível de 

escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de 

origem. 

 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 

Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido 

tempo de contribuição. 

 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 

14 a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de 

previdência social." (NR) 

"Art. 38. .................................................................................................................. 

................................................................................................................................... 

 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem." (NR) 

"Art. 39. .................................................................................................................. 

................................................................................................................................... 

 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao 

exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do 

cargo efetivo." (NR) 

"Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 

efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo 

ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será 

aposentado: 

 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver 

investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a 

realização de avaliações periódicas para verificação da continuidade das 

condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, na forma de lei do 

respectivo ente federativo; 
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....................................................................................................................................

.... 

 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda 

às respectivas Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de 

contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei complementar do 

respectivo ente federativo. 

 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a 

que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o 

Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. 

 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em 

lei do respectivo ente federativo. 

 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 

4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. 

 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de 

servidores com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial 

realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar. 

 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de 

ocupantes do cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de 

policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do 

caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144. 

 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de 

servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 

químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 

vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação. 

 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) 

anos em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 

1º, desde que comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 

educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar 

do respectivo ente federativo. 

 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de 

regime próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e 

condições para a acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no 

Regime Geral de Previdência Social. 
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§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de 

renda formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será 

concedido nos termos de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma 

diferenciada a hipótese de morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente 

de agressão sofrida no exercício ou em razão da função. 

....................................................................................................................................

... 

 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado 

para fins de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o 

tempo de serviço correspondente será contado para fins de disponibilidade. 

....................................................................................................................................

....... 

 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de 

previdência social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime 

Geral de Previdência Social. 

 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo 

temporário, inclusive mandato eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de 

Previdência Social. 

 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei 

de iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar 

para servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo 

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social para o valor das 

aposentadorias e das pensões em regime próprio de previdência social, ressalvado 

o disposto no § 16. 

 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano 

de benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto 

no art. 202 e será efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência 

complementar ou de entidade aberta de previdência complementar. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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